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EXCELENTISSIMO SENHOR
MUNICIPAL DE ALTANEIRA:

I,RESIDENTE DA CAMARA

REQUERIMENTO l{" Urz 12024.
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Ario.,,aldo Soarcs Teles. Vereador que o piescllte subscreve. no uso de suas atribuições

legais^ recprer a V. Exa.. ouvido o Plenário. encamini'i.rrento de e;ipeCiente a Sra. l\llaria
Eliane Alcncar Soares. Sec.'etária Mulicipal d: A,;sistência Social. solicitandt-l

detenninar ao serviço de Assistência Social do [4unicípio, a proceder corn diligencia no

endereço na Rua Zeca Tornaz n 70, Conjunto Habitacio:ral Popular. casa da Sra. Geovana

Arruda. neste Município. para verihcação "itt loco", da situação de vulnerabilidade

Íàmiliar. produzi:rdo laudo especiÍico envolvenrlo os aspectos necessários, conÍbnne lei
{àderal.

A l-ei Orgâuicn da Assistência Social (LOAS). Lei Federal n" 8.742 1993, prcvê que a

tssistência social é unr direito do cidadão e um dever do Esrado. Esta lei estabelece que a

assistência social é urna política de seg:ridade social nào contribrúiva. que visa garantir o

entendirnento às necessidacles birsicas da população. A LOAS estabelece que a

assistência social devc ser rcalizarda através dc um t'oa.junto de ações inlegradas. tanto da

iniciativa públicn quanto da sociedadc. linke os rb-ietir.os dl assistência social

estão:Protegerafanrília.arnaterniclade"ainfância.aadolescênciaeavelhice;Amparar
crianças e adolescentcs carentes: Prorrover a ittegração ao mercado de trabalho;

Habilitar e reabilitar pessoâs crrm dcficiência: Garantir um salário rninimo mensal a

pessoas conr deÍlciência e idosos que não tenhan condições de pror,er a prripria

lnanuterção.

l'ermos cm que.
I)ede delerimento-

Sala das Sessões- 19 de seternbro de 2024.
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